
PODE R JU DICIARI0 
JUSTIÇA Do TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÃO 

RESOLUCAO ADMINISTRATIVA N° 041/88 

CERTIFIo E DOU FÉ que o Bgrégio Tribunal Pleno, em 

Sessão hoje realizada, por unanimidade de votos resolveu: ALTERARo pe 

riodo de fruição das ferias do Ezm2 Sr. Juiz EDUARDO BARBOSA PENNAA RI 
BEIRO previsto pela Resolução Aäministrativa N9 011/88, de 02,02.88 pas 

sando o mesno de 27.06.88 a 26.07.88 para gozo a partir de 20.11.88 

19.12.88 . 

Sala de sessoes, 31 de maio de 1988. 
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